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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N.o 044/2021 

EBER ROGERIO ASSIS "BILL", vereador com 

assento nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrito na forma regimental em vigência, 

vem respeitosamente indicar ao Chefe do Executivo Municipal e extensivo a 

Secretaria Municipal competente , a solicitar providencias no sentido de viabilizar a 

SINALIZAÇÃO URGENTE DA PISTA DE PEDESTRIALISMO- PISTA DE 

CAMINHADA. 

Justificativa: 

Apresente indicação se faz importante e necessária, 

pois trata-se de um ALERTA, onde a pista de pedestrialismo mencionada encontra­ 

se SEM SINALIZAÇÃO, onde a mesma se toma de extrema importância para que 

os usuários possam ter segurança em suas caminhadas, evitando que acidentes 

aconteçam. Ressaltamos ainda , que a pista supra mencionada é muito utilizada 

pelos nossos munícipes, pela manhã e ao final da tarde. Com isso nossa cidade 

sejam mais humana, democrática, sustentável e menos excludentes devendo ser 

projetadas para que andar seja fácil e agradável. Circular com conforto e segurança é 

um direito. Todos os pedestres, incluindo crianças, idosos, pessoas com dificuldades 

de locomoção ou visão, devem ter sua mobilidade na cidade garantida. 

Contudo isso, é de extrema importância para a saúde 

publica, onde estudos comprovam sua promoção em vitalidade, alivia o estresse, 

melhora o desempenho e o humor, e ameniza e diminui chances de desenvolvimento 

de doenças mentais. 

Certo da atenção que Vossa Excelência tem para com a 

melhoria da qualidade de vida de nossos munícipes e com o progresso de nosso 

município, vimos solicitar empenho em atender a presente indicação. 

Sem mais para o momento, aproveito para reiterar os 

meus protesto de elevada e distinta consideração. 
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OIARIO OFICIAL 

MUNiCíPIO DE FERNÃO 
Conforme Lei Municipal n° 888, de 20 de outubro de 2017 Pequena, mas atrevida 

INDICAÇÃO N° 043/2021 
EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO. 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no 
Regimento Interno, fazendo uso específico do artigo 217, 
o qual dispõe que "Indicação é o ato escrito em que o 
Vereador sugere medida de interesse público ao Prefeito 
Municipal.", propõe ao E. Plenário a seguinte medida de 
interesse dos servidores públicos deste Ente Federativo, a 
ser enviada ao Chefe do Poder Executivo para a seguinte 
providência: 

"Instalação de Iluminação Pública na Rua Benedito 
Soares Fidêncio, altura da Escola Estadual E. E. CEL. 
EDUARDO DE SOUZA PORTO." 

JUSTIFICATIVA 

Referida Rua está sem qualquer Iluminação Pública. 

O munícipe SamuelAlamino dos Santos, representando 
os interesses dos moradores daquele local, fez contato 
com este Vereador relatando a ausência de Iluminação 
Pública na citada Rua. 

Fato que vem causando preocupação aos moradores, 
pois traz insegurança às crianças e aos pais. 

Visando evitar tais preocupações, bem como dar mais 
segurança às pessoas que por ali passam, sugerimos a 
Instalação de Iluminação Pública, com a maior brevidade 
possível, pois a medida requer urgência. 

Com essas considerações, é que se propõe a presente 
indicação. 

Fernão, 29 de abril de 2021. 

Gerônimo Rodrigues dos Santos 

Vereador 

INDICAÇÃO N.o 044/2021 
EBER ROGERIO ASSIS "BILL", vereador com 

assento nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrito na 
forma regimental em vigência, vem respeitosamente 
indicar ao Chefe do Executivo Municipal E EXTENSIVO 
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A SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE , A 
SOLICITAR PROVIDENCIAS NO SENTIDO DE 
VIABILlZAR A SINALIZAÇÃO URGENTE DA PISTA DE 
PEDESTRIANISMO- PISTA DE CAMINHADA. 

Justificativa: 

Apresente indicação se faz importante e necessária, 
pois trata-se de umALERTA, onde a pista de pedestrialismo 
mencionada encontra-se SEM SINALIZAÇÃO, onde 
a mesma se torna de extrema importância para que os 
usuários possam ter segurança em suas caminhadas, 
evitando que acidentes aconteçam. Ressaltamos ainda 
, que a pista supra mencionada é muito utilizada pelos 
nossos munícipes, pela manhã e ao final da tarde. Com 
isso nossa cidade sejam mais humana, democrática, 
sustentável e menos excludentes devendo ser projetadas 
para que andar seja fácil e agradável. Circular com 
conforto e segurança é um direito. Todos os pedestres, 
incluindo crianças, idosos, pessoas com dificuldades de 
locomoção ou visão, devem ter sua mobilidade na cidade 
garantida. 

Contudo isso, é de extrema importância para a saúde 
publica, onde estudos comprovam sua promoção em 
vitalidade, alivia o estresse, melhora o desempenho e o 
humor, e ameniza e diminui chances de desenvolvimento 
de doenças mentais. 

Certo da atenção que Vossa Excelência tem para com 
a melhoria da qualidade de vida de nossos munícipes 
e com o progresso de nosso município, vimos solicitar 
empenho em atender a presente indicação. 

Sem mais para o momento, aproveito para reiterar os 
meus protesto de elevada e distinta consideração. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2021. 

Eber Rogério Assis "BILL" 

Vereador 

Município de Fernão - Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nO 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao. Processo Legislativo. 

Pauta da 7ª Ordinária da 1 ª Sessão Legislativa da 7ª Legislatura (2021 - 2024) 
Legislatura 

Identificação Básica 
Tipo de Sessão: Ordinária 
Abertura: 03/05/2021 - 19:00 
Encerramento: - 

Expedientes 

Correspondências Recebidas: 

Outras Deliberações 

- Ata da 3ª Sessão Extraordinária de 2021. discussão e votação 
unicas, 

Leitura de Matérias: 
Ofício/CÂMARA n.º 079/2021 de autoria do Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos 
solicitando emenda parlamentar ao Deputado Federal Roberto de Lucena; 

Ofício/CÂMARA n.º 084/2021 de autoria do Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos 
solicitando emenda parlamentar para saúde ao Deputado Federal Luiz Carlos Motta; 

Ofício/CÂMARA n.? 085/2021 de autoria do Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos 
solicitando emenda parlamentar para educação ao Deputado Federal Luiz Carlos Motta; 

Ofício/FERNÃO/GP n.º 100 do Executivo Municipal encaminhando resposta a Indicação n.? 
015/2021 de autoria do Vereador Eber Rogério Assis; 

Ofício/FERNÃO/GP n.º 141 do Executivo Municipal encaminhando resposta a Indicação n.º 
036/2021 de autoria do Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos; 

Ofício/FERNÃO/GP n.º 142 do Executivo Municipal encaminhando resposta a Indicação n.º 
037/2021 de autoria do Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos; 

Ofício/FERNÃO/GP n.º 143 do Executivo Mnicipal encaminhando resposta a Indicação n.v 
035/2021 de autoria da Vereadora Diva de Oliveira; 

Ofício/FERNÃO/GP n.º 144 do Executivo Mnicipal encaminhando resposta a Indicação n.? 
034/2021 de autoria da Vereadora Diva de Oliveira; 

Ofício/FERNÃO/GP n.? 145 do Executivo Municipal encaminhando resposta a Indicação n.º 
031/2021 de autoria do Vereador José Ferreira dos Santos "Barba"; 

Ofício/FERNÃO/GP n.º 146 do Executivo Municipal encaminhando resposta a Indicação n.? 
030/2021 de autoria do Vereador José Ferreira dos Santos "Barba"; 

Ofício/FERNÃO/GP n.? 147 do Executivo Municipal encaminhando resposta a Indicação n.º 
033/2021 de autoria do Vereador Luiz Alfredo Leardini; 

Ofício/FERNÃO/GP n.º 148 do Executivo Municipal encaminhando resposta a Indicação n.? 
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Câmara Municipal de Fernão 
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Pauta da 7ª Ordinária da 1 ª Sessão Legislativa da 7ª Legislatura (2021 - 2024) 
Legislatura 

032/2021 de autoria do Vereadora Karina Fanton Tanganelli; 

Ofício/FERNÃO/GP n,Q 150 do Executivo Municipal encaminhando resposta ao 
Requerimento n,Q 009/2021 de autoria do Vereador José Ferreira dos Santos "Barba";; 

Matérias do Expediente 
Matéria Ementa v. Situação 
1 - Projeto de Lei do 
Executivo nQ 7 de 2021 
Processo: - DISPÕE; SOBRE AS DIRE~RIZES ORÇAMEN~ÁRlAS-LDO PARA O Proposição inclusa no 
Autor:]OSE EXERCICIO DE 2022 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Expediente 
VALENTIM FODRA - 
PREFEITO 
2 - Indicações nQ 43 de 
2021 INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL INSTALAÇÃO DE 
Processo: - ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA BENEDITO SOARES FIDÊNCIO, Proposição inclusa no 
Autor: GERÕNIMO ALTURA DA ESCOLA ESTADUAL E. E. CEL. EDUARDO DE SOUZA Expediente 
RODRIGUES DOS PORTO. 
SANTOS 
3 - Indicações nQ 44 de INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL E EXTENSIVO A 2021 SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, PROVIDENCIAS NO Proposição inclusa no Processo: - 
Autor: EBER ROGÉRIO SENTIDO DE VIABILIZAR A SINALIZAÇÃO URGENTE DA PISTA DE Expediente 
ASSIS (BILL) PEDESTRIANISMO- PISTA DE CAMINHADA. 

Matérias da Ordem do Dia 

Não existem Matérias de Ordem do Dia para essa Sessão Plenária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

Femão, 04 de maio de 2021. 

Oficio n." 088/2021 

Assunto: Encaminha Indicação 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente cumprimento V. Excelência, e encaminho a 

Indicação n." 044/2021, de autoria do Vereador Eber Rogério Assis "Bill", 

apresentada na T' Sessão Ordinária de 2021, para as providências cabíveis. 

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar os protestos 

de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

eardini 
Presiden e da Câmara 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ V ALENTIM FODRA 
Prefeito Municipal de 
Femão/SP. 

Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto, n.? 425 - Centro - CEP 17455-000 - Fernão/SP. 
Telefone: (14) 3273-1011 - E-mail: camara@fernao.sp.leg.br 

Site: www.fernao.sp.leg.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, N" 106 - CENTRO 

01.612.848/0001-34 

FICHA DO PROTOCOLO 

NÚMERO: 0000000535 J 2021 

DATA: 05/05/2021 HORA: 13:49:07 

RESPONSÁVEL: RENATA FODRA 

INTERESSADO: 000000434 CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO 

ASSUNTO: INDICAÇAO 

DADOS DO PROTOCOLO: 

ENCAMINHA OFICIO N° 88/2021. 
ASSUNTO: INDICAÇAO N° 44/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR EBER ASSIS. 



- PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO 
Pequena, mas atrevida 

Fernão, aos 17 de maio de 2021. 

OFICIO/FERNÃO/GP. N°188/2021. 

Assunto: Responde à Indicação. 

Senhor Presidente, 

Câmara Municipal de Fernâo 
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Leglslativo· RECEB 5/2021 

Cumprimentando Vossa Excelência, em relação a 
Indicação n0044/2021, de propositura do Vereador Eber Rogério 
Assis, o qual solicita-nos ação no sentido de melhorarmos a 
sinalização da pista de pedestrianismo de nosso Município, 
informo ao ensejo, que de fato o local carece de itens 
complementares para minimizar riscos de acidentes, bem como 
outros que proporcionarão mais conforto para os usuários, como 
bancos, lixeiras, bebedouros e iluminação para a prática de 
esportes durante o período noturno. 

Inobstante sejam necessárias algumas medidas, 
destacamos que a pista não está totalmente desprovida desses 
itens, eis que placas de limitação de velocidade foram 
estaqueadas e a pintura do guard rail é refletiva. 

Nesse contexto, importante acrescentar que as 
vias de tráfego serão totalmente seguras a depender da forma 
em que os motoristas conduzem os seus veículos, pois não há 
disposi ti vo de segurança que impeça acidentes corolários da 
imprudência, negligência ou imperícia. 

trânsito em 
ininterruptos, 
procedimentos de 

Certamente 
todo territóric 

respeitando 

a melhoria da 
municipal serão 

os devidos e 

sinalização de 
nossos passos 
indispensáveis 

compra. 

Respeitosamente, 

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI. 

JOSé~ 
Rr?f9ng"8s~~tra 
Prefello Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor, 

Presidente da Câmara Municipal - Fernão - SP. 
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Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 

E-mail: prefeltura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br 


